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Descrição do protocolo

PROJETO OE LEI DE N'035/2O2S,DISPÔE SOBRE O REAJUSTE DE RENUMERAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitâçáo processual do documento acima, devêrá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa íísica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O OR COOE, deste comprovante, pode ser usado paÍa acompãnhamenlo do andamento do protocolo
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I Ê ITAITINGA GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE LEt oRDtNÁRtA N" 3stzo2s, DE 24 DE SETEMBRo DE zozs.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, por

intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre

reaiuste remuneratório concedido aos membros do Conselho Tutelar do

Município de ltaitinga e dá outras providências.

A presente iniciativa se justiÍica pela necessidade de atendimento ao princípio

da proporcionalidade e à relevância e complexidade das atividades desenvolvidas,

à dedicaçáo exclusiva exigida, e ao principio constitucional da prioridade absoluta à

criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos

atribuÍdos aos seryidores do MunicÍpio.

lmpÕe-se destacar que o Município, pelo seu crescimento populacional

acelerado, tem registrado acentuado aumento nas demandas relacionadas à

proteção integral à criança e adolescente, no papel reservado ao Conselho Tutelar.

Diante da relevância social da matéria e do interesse público envolvido, solicito

que o Projeto de Lei Ordinária em anexo seja apreciado por essa Casa Legislativa,

contando com a cústumêira atenção e aprovaçáo de Vossas Excelênciq*-*._**
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ANTONIO IIARCOS TAVARES, ^,^N'§ 
t'"OlI'62õJ1 5 ,..-;Ú*

Prefeito Municipal de ltaitinga-Ce

Exmo. Sr.

Verêador Leandro Viena Sampâio

Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE

NESTA
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Projeto de Lei noCf6de 24 de setembro de2025.
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DispÕe sobre o reajuste da remuneração dos

membros do Conselho Tutelar do Município e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAITINGA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO dE

suas atribuiçóes coníeridas, pelo art. 30, inciso l, da Constituiçáo Federal de

1988, e pela Lei Orgânica do Município, submete para apreciação e aprovação

da Câmara Municipal de ltaitinga o presente PROJETO DE LEI:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art.1o Fica reajustado o valor da remuneraçáo dos membros do Conselho Tutelar

do MunicÍpio de ltaitinga para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em conformidade

com o art. 68, §20, da Lei Municipal no 860/2023, de 30 de março de 2023.

Art.2o O reajuste previsto nesta Lei concedido não prejudica o direito ao reajuste

anual aplicado a todos os servidores.

Art. 30 Os efeitos financeiros da presente Lei retroagirão a data de ío setembro

de 2025, correndo a despesa por conta de dotaçÕes orçamentárias especÍÍicas.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitinga-CE, em 24 do mês de setembro

de 2025.

ANTONIO MARCOS TAVARES
Prefeito Municipal de ltaitinga-Ce
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